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CONSTITUIÇÃO
DA

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

....................................................................................................................................................

TÍTULO IV
 DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

CAPÍTULO I
 DO PODER LEGISLATIVO

....................................................................................................................................................

Seção II
 Das Atribuições do Congresso Nacional

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República,
não exigida esta para o especificado nos artigos 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias
de competência da União, especialmente sobre:

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;
II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de

crédito, dívida pública e emissões de curso forçado;
III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas;
IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento;
V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da

União;
VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou

Estados, ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas;
VII - transferência temporária da sede do Governo Federal;
VIII - concessão de anistia;
IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria

Pública da União e dos Territórios e organização judiciária, do Ministério Público e da
Defensoria Pública do Distrito Federal;

X - criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas;
observado o que estabelece o art. 84, VI, b;

* Inciso X com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
XI - criação, e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública;
* Inciso XI com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
XII - telecomunicações e radiodifusão;
XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas

operações;
XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal.
XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado

o que dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I.
* Inciso XV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003.

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:
I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;
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II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a
permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam
temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do
País, quando a ausência exceder a quinze dias;

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio,
ou suspender qualquer uma dessas medidas;

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder
regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;

VI - mudar temporariamente sua sede;
VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores,

observado o quedispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I;
* Inciso VII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
VIII - fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e
153, § 2º, I;

* Inciso VIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e

apreciar os relatórios sobre a execução dos planos de governo;
X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;
XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição

normativa dos outros Poderes;
XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de

rádio e televisão;
XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;
XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;
XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;
XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;
XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com

área superior a dois mil e quinhentos hectares.
 ...................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.472, DE 16 DE JULHO DE 1997

Dispõe sobre a organização dos serviços de
telecomunicações, a criação e funcionamento
de um órgão regulador e outros aspectos
institucionais, nos termos da Emenda
Constitucional nº 8, de 1995.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

LIVRO I
 DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º Compete à União, por intermédio do órgão regulador e nos termos das
políticas estabelecidas pelos Poderes Executivo e Legislativo, organizar a exploração dos
serviços de telecomunicações.

Parágrafo único. A organização inclui, entre outros aspectos, o disciplinamento e
a fiscalização da execução, comercialização e uso dos serviços e da implantação e
funcionamento de redes de telecomunicações, bem como da utilização dos recursos de órbita
e espectro de radiofreqüências.

Art. 2º O Poder Público tem o dever de:
I - garantir, a toda a população, o acesso às telecomunicações, a tarifas e preços

razoáveis, em condições adequadas;
II - estimular a expansão do uso de redes e serviços de telecomunicações pelos

serviços de interesse público em benefício da população brasileira;
III - adotar medidas que promovam a competição e a diversidade dos serviços,

incrementem sua oferta e propiciem padrões de qualidade compatíveis com a exigência dos
usuários;

IV - fortalecer o papel regulador do Estado;
V - criar oportunidades de investimento e estimular o desenvolvimento

tecnológico e industrial em ambiente competitivo;
VI - criar condições para que o desenvolvimento do setor seja harmônico com as

metas de desenvolvimento social do País.

Art. 3º O usuário de serviços de telecomunicações tem direito:
I - de acesso aos serviços de telecomunicações, com padrões de qualidade e

regularidade adequados à sua natureza, em qualquer ponto do território nacional;
II - à liberdade de escolha de sua prestadora de serviço;
III - de não ser discriminado quanto às condições de acesso e fruição do serviço;
IV - à informação adequada sobre as condições de prestação dos serviços, suas

tarifas e preços;
V - à inviolabilidade e ao segredo de sua comunicação, salvo nas hipóteses e

condições constitucional e legalmente previstas;
VI - à não divulgação, caso o requeira, de seu código de acesso;
VII - à não suspensão de serviço prestado em regime público, salvo por débito

diretamente decorrente de sua utilização ou por descumprimento de condições contratuais;
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VIII - ao prévio conhecimento das condições de suspensão do serviço;
IX - ao respeito de sua privacidade nos documentos de cobrança e na utilização

de seus dados pessoais pela prestadora do serviço;
X - de resposta às suas reclamações pela prestadora do serviço;
XI - de peticionar contra a prestadora do serviço perante o órgão regulador e os

organismos de defesa do consumidor;
XII - à reparação dos danos causados pela violação de seus direitos.

 ...................................................................................................................................................

LIVRO II
 DO ÓRGÃO REGULADOR E DAS POLÍTICAS SETORIAIS

...................................................................................................................................................

TÍTULO III
 DOS ÓRGÃOS SUPERIORES

CAPÍTULO I
 DO CONSELHO DIRETOR

...................................................................................................................................................

Art. 22. Compete ao Conselho Diretor:
I - submeter ao Presidente da República, por intermédio do Ministro de Estado

das Comunicações, as modificações do regulamento da Agência;
II - aprovar normas próprias de licitação e contratação;
III - propor o estabelecimento e alteração das políticas governamentais de

telecomunicações;
IV - editar normas sobre matérias de competência da Agência;
V - aprovar editais de licitação, homologar adjudicações, bem como decidir pela

prorrogação, transferência, intervenção e extinção, em relação às outorgas para prestação de
serviço no regime público, obedecendo ao plano aprovado pelo Poder Executivo;

VI - aprovar o plano geral de autorizações de serviço prestado no regime privado;
VII - aprovar editais de licitação, homologar adjudicações, bem como decidir pela

prorrogação, transferência e extinção, em relação às autorizações para prestação de serviço
no regime privado, na forma do regimento interno;

VIII - aprovar o plano de destinação de faixas de radiofreqüência e de ocupação
de órbitas;

IX - aprovar os planos estruturais das redes de telecomunicações, na forma em
que dispuser o regimento interno;

X - aprovar o regimento interno;
XI - resolver sobre a aquisição e a alienação de bens;
XII - autorizar a contratação de serviços de terceiros, na forma da legislação em

vigor.
Parágrafo único. Fica vedada a realização por terceiros da fiscalização de

competência da Agência, ressalvadas as atividades de apoio.

Art. 23. Os conselheiros serão brasileiros, de reputação ilibada, formação
universitária e elevado conceito no campo de sua especialidade, devendo ser escolhidos pelo
Presidente da República e por ele nomeados, após aprovação pelo Senado Federal, nos
termos da alínea f do inciso III do art. 52 da Constituição Federal.
 ...................................................................................................................................................
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TÍTULO IV
 DA ATIVIDADE E DO CONTROLE

Art. 38. A atividade da Agência será juridicamente condicionada pelos princípios
da legalidade, celeridade, finalidade, razoabilidade, proporcionalidade, impessoalidade,
igualdade, devido processo legal, publicidade e moralidade.

Art. 39. Ressalvados os documentos e os autos cuja divulgação possa violar a
segurança do País, segredo protegido ou a intimidade de alguém, todos os demais
permanecerão abertos à consulta do público, sem formalidades, na Biblioteca.

Parágrafo único. A Agência deverá garantir o tratamento confidencial das
informações técnicas, operacionais, econômico-financeiras e contábeis que solicitar às
empresas prestadoras dos serviços de telecomunicações, nos termos do regulamento.
..................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................
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DECRETO Nº 2.338, DE 07 DE OUTUBRO DE 1997

Aprova o Regulamento da Agência Nacional
de Telecomunicações e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art.
84, incisos IV e VI, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 9.472, de 16 de
julho de 1997,

DECRETA:

Art. 1º. Ficam aprovados, na forma dos Anexos I e II, o Regulamento da Agência
Nacional de Telecomunicações e o correspondente Quadro Demonstrativo dos Cargos em
Comissão e Funções Comissionadas de Telecomunicações.

Art. 2º. Ficam remanejados:
I - do Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado, oriundos da

extinção de órgãos da Administração Federal, para a Agência Nacional de
Telecomunicações, seis cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento
Superiores - DAS, sendo um DAS 101.6 e cinco DAS 101.5.

 II - da Agência Nacional de Telecomunicações para o Ministério da
Administração Federal e Reforma do Estado, dois cargos em comissão do Grupo-Direção e
Assessoramento Superiores - DAS, nível 102.5.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos
a partir da data dos atos de nomeação dos membros do Conselho Diretor da Agência
Nacional de Telecomunicações.

Brasília, 7 de outubro de 1997; 176º da Independência e 109º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Sérgio Motta
Luiz Carlos Bresser

ANEXO I
 REGULAMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

....................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DAS COMPETÊNCIAS

Art. 16. À Agência compete adotar as medidas necessárias para o atendimento do
interesse público e para o desenvolvimento das telecomunicações brasileiras, e
especialmente:
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I - implementar, em sua esfera de atribuições, a política nacional de
telecomunicações fixada na Lei e nos decretos a que se refere o art.18 da Lei nº 9.472, de
1997;

II - representar o Brasil nos organismos internacionais de telecomunicações, sob a
coordenação do Poder Executivo;

III - elaborar e propor ao Presidente da República, por intermédio do Ministro de
Estado das Comunicações, a adoção das medidas a que se referem os incisos I a IV do art.18
da Lei nº 9.472, de 1997, submetendo previamente a consulta pública as relativas aos incisos
I a III;

IV - rever, periodicamente, os planos geral de outorgas e de metas para
universalização dos serviços prestados no regime público, submetendo-os, por intermédio do
Ministro de Estado das Comunicações, ao Presidente da República, para aprovação;

V - exercer o poder normativo relativamente às telecomunicações;
VI - editar atos de outorga e extinção do direito de exploração de serviço no

regime público;
VII - celebrar e gerenciar contratos de concessão e fiscalizar a prestação do

serviço no regime público, aplicando sanções e realizando intervenções;
VIII - controlar, acompanhar e proceder à revisão de tarifas dos serviços

prestados no regime público, podendo fixá-las nas condições previstas na Lei nº 9.472, de
1997, bem como homologar reajustes;

IX - administrar o espectro de radiofreqüências e o uso de órbitas;
X - editar atos de outorga e extinção do direito de uso de radiofreqüência e de

órbita, fiscalizando e aplicando sanções;
XI - expedir e extinguir autorização para prestação de serviço no regime privado,

fiscalizando e aplicando sanções;
XII - expedir ou reconhecer a certificação de produtos, observados os padrões e

normas por ela estabelecidos;
XIII - expedir licenças de instalação e funcionamento das estações transmissoras

de radiocomunicação, inclusive as empregadas na radiodifusão sonora e de sons e imagens
ou em serviços ancilares e correlatos, fiscalizando-as permanentemente;

XIV - comunicar ao Ministério das Comunicações as infrações constatadas na
fiscalização das estações de radiodifusão sonora e de sons e imagens ou em serviços
ancilares e correlatos, encaminhando-lhe cópia dos autos de constatação, notificação,
infração, lacração e apreensão;

XV - exercer as competências originalmente atribuídas ao Poder Executivo pela
Lei nº 8.977, de 6 de janeiro de 1995, e que lhe foram transferidas pelo art.212 da Lei nº
9.472, de 1997;

XVI - realizar busca e apreensão de bens no âmbito de sua competência;
XVII - deliberar na esfera administrativa quanto à interpretação da legislação de

telecomunicações e sobre os casos omissos;
XVIII - compor administrativamente conflitos de interesses entre prestadoras de

serviço de telecomunicações, inclusive arbitrando as condições de interconexão no caso do
art.153, § 2º, da Lei nº 9.472, de 1997;

XIX - atuar na defesa e proteção dos direitos dos usuários, reprimindo as
infrações e compondo ou arbitrando conflitos de interesses, observado o art.19;

XX - exercer, relativamente às telecomunicações, as competências legais em
matéria de controle, prevenção e repressão das infrações da ordem econômica, ressalvadas
as pertencentes ao Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE, observado o
art.18;
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XXI - propor ao Presidente da República, por intermédio do Ministério das
Comunicações, a declaração de utilidade pública, para fins de desapropriação ou instituição
de servidão administrativa, dos bens necessários à implantação ou manutenção de serviço de
telecomunicações no regime público;

XXII - arrecadar, aplicar e administrar suas receitas, inclusive as integrantes do
FISTEL;

XXIII - resolver quanto à celebração, alteração ou extinção de seus contratos,
bem como quanto à nomeação, exoneração e demissão de servidores, realizando os
procedimentos necessários, nos termos da legislação em vigor;

XXIV - contratar pessoal por prazo determinado, de acordo com o disposto na Lei
nº 8.745, de 1993;

XXV - adquirir, administrar e alienar seus bens;
XXVI - decidir em último grau sobre as matérias de sua alçada;
XXVII - submeter anualmente ao Ministério das Comunicações a proposta de seu

orçamento, bem como a do FISTEL, que serão encaminhadas ao Ministério do Planejamento
e Orçamento para inclusão no projeto da Lei Orçamentária Anual a que se refere o § 5º do
art.165 da Constituição Federal;

XXVIII - aprovar o seu Regimento Interno;
XXIX - elaborar relatório anual de suas atividades, nele destacando o

cumprimento das políticas do setor, enviando-o ao Ministério das Comunicações e, por
intermédio da Presidência da República, ao Congresso Nacional;

XXX - promover interação com administrações de telecomunicações dos países
do Mercado Comum do Sul - MERCOSUL, com vistas à consecução de objetivos de
interesse comum;

XXXI - requerer, aos órgãos reguladores dos prestadores de outros serviços de
interesse público, de ofício ou por solicitação fundamentada de prestadora de serviço de
telecomunicações que deferir, o estabelecimento de condições para utilização de postes,
dutos, condutos e servidões que pertençam àqueles prestadores;

XXXII - instituir e suprimir comitês, bem como unidades regionais e funcionais,
observadas as disposições deste Regulamento.

Art. 17. No exercício de seu poder normativo relativamente às telecomunicações,
caberá à Agência disciplinar, entre outros aspectos, a outorga, a prestação, a comercialização
e o uso dos serviços, a implantação e o funcionamento das redes, a utilização dos recursos de
órbita e espectro de radiofreqüências, bem como:

I - definir as modalidades de serviço;
II - determinar as condições em que a telecomunicação restrita aos limites de uma

mesma edificação ou propriedade independerá de concessão, permissão ou autorização;
III - estabelecer, visando a propiciar competição efetiva e a impedir a

concentração econômica no mercado, restrições, limites ou condições a empresas ou grupos
empresariais quanto à obtenção e transferência de concessões, permissões e autorizações;

IV - expedir regras quanto à outorga e extinção de direito de exploração de
serviços no regime público, inclusive as relativas à licitação, observada a política nacional
de telecomunicações a que se refere o inciso I do art.16;

V - disciplinar o cumprimento das obrigações de universalização e de
continuidade atribuídas aos prestadores de serviço no regime público;

VI - regular a utilização de bens ou serviços de terceiros no cumprimento do
contrato de concessão;

VII - estabelecer a estrutura tarifária de cada modalidade de serviço;
VIII - disciplinar o regime da liberdade tarifária;



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

IX - definir os termos em que serão compartilhados com os usuários os ganhos
econômicos do concessionário decorrentes da modernização, expansão ou racionalização
dos serviços, bem como de novas receitas alternativas;

X - definir a forma em que serão transferidos aos usuários os ganhos econômicos
do concessionário que não decorram diretamente da eficiência empresarial;

XI - estabelecer os mecanismos para acompanhamento das tarifas e para garantir
sua publicidade, bem como os casos de serviço gratuito;

XII - disciplinar os casos e condições em que poderá ser suspensa a prestação, ao
usuário, de serviço em regime público;

XIII - disciplinar o regime da permissão;
XIV - expedir regras quanto à prestação dos serviços no regime privado,

incluindo a definição dos condicionamentos a que estão sujeitos os prestadores em geral e
em especial os de serviço de interesse coletivo;

XV - editar o plano geral de autorizações de serviço prestado no regime privado,
quando for o caso;

XVI - definir os casos em que a exploração de serviço independerá de autorização
e aqueles em que o prestador será dispensado da comunicação de início das atividades;

XVII - determinar as condições subjetivas para obtenção de autorização de
serviço de interesse restrito;

XVIII - regulamentar os compromissos exigíveis dos interessados na obtenção de
autorização de serviço, em proveito da coletividade;

XIX - determinar, relativamente aos serviços prestados exclusivamente em
regime privado, os casos em que haverá limite ao número de autorizações de serviço, bem
como as regiões, localidades ou áreas abrangidas pela limitação;

XX - dispor sobre a fixação, revisão e reajustamento do preço de serviços
autorizados, quando a autorização decorrer de procedimento licitatório cujo julgamento o
tenha considerado;

XXI - fixar prazo para os prestadores de serviço adaptarem-se a novas condições
impostas pela regulamentação;

XXII - aprovar os planos estruturais das redes de telecomunicações, bem assim as
normas e padrões que assegurem a compatibilidade, a operação integrada e a interconexão
entre as redes, abrangendo os equipamentos terminais, quando for o caso;

XXIII - dispor sobre os planos de numeração;
XXIV - determinar os casos e condições em que as redes destinadas à prestação

de serviço em regime privado serão dispensadas das normas gerais sobre implantação e
funcionamento de redes de telecomunicações;

XXV - regulamentar a interconexão entre as redes;
XXVI - fixar os casos e condições em que, para desenvolver a competição, um

prestador de serviço de telecomunicações de interesse coletivo deverá disponibilizar sua
rede a outro prestador;

XXVII - estabelecer os condicionamentos do direito de uso das redes de serviços
de telecomunicações pelos exploradores de serviço de valor adicionado, disciplinando seu
relacionamento com as empresas prestadoras daqueles serviços;

XXVIII - definir as circunstâncias e condições em que o prestador do serviço
deverá interceptar ligações destinadas a ex-assinantes, para informar seu novo código de
acesso;

XXIX - expedir normas e padrões a serem cumpridos pelas prestadoras de
serviços de telecomunicações quanto aos equipamentos que utilizarem;
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XXX - definir as condições para a utilização, por prestador de serviço de
telecomunicações de interesse coletivo, dos postes, dutos, condutos e servidões pertencentes
ou controlados por outro prestador de serviço de telecomunicações;

XXXI - regulamentar o tratamento confidencial das informações técnicas,
operacionais, econômico-financeiras e contábeis solicitadas às empresas prestadoras dos
serviços de telecomunicações;

XXXII - disciplinar a cobrança de preço público pela atribuição do direito de
explorar serviço de telecomunicações, bem como de uso de radiofreqüência e de órbita;

XXXIII -editar tabela de adaptação do Anexo III da Lei nº 9.472, de 1997, à
nomenclatura dos serviços a ser estabelecida pela nova regulamentação;

XXXIV - aprovar o plano de atribuição, distribuição e destinação de faixas de
radiofreqüência e de ocupação de órbitas e as demais normas sobre seu uso;

XXXV - elaborar e manter os planos de distribuição de canais dos serviços de
radiodifusão sonora e de sons e imagens, bem como dos serviços ancilares e correlatos, cuja
outorga cabe ao Poder Executivo;

XXXVI - regulamentar a autorização para uso de radiofreqüência, com a
determinação dos casos em que será dispensável;

XXXVII - disciplinar a exigência de licenças de instalação e funcionamento para
operação de estação transmissora de radiocomunicação, bem como sua fiscalização;

XXXVIII - disciplinar a fiscalização, quanto aos aspectos técnicos, das estações
utilizadas nos serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, bem como nos serviços
ancilares e correlatos;

XXXIX - definir os requisitos e critérios específicos para execução de serviço de
telecomunicações que utilize satélite;

XL - disciplinar a utilização de satélite para transporte de sinais de
telecomunicações, inclusive o procedimento de outorga para satélite brasileiro;

XLI - editar tabela de emolumentos, preços e multas a serem cobrados;
XLII - elaborar e editar as normas e regulamentações sobre o serviço de TV a

Cabo, nos termos da Lei nº 8.977, de 1995, e do art.212 da Lei nº 9.472, de 1997;
XLIII - regulamentar o dever de fornecimento gratuito de listas telefônicas aos

assinantes do serviço telefônico fixo comutado.

Art. 18. No exercício das competências em matéria de controle, prevenção e
repressão das infrações à ordem econômica, que lhe foram conferidas pelos arts. 7º, § 2º, e
19, inciso XIX, da Lei nº 9.472, de 1997, a Agência observará as regras procedimentais
estabelecidas na Lei nº 8.884, de 11 de junho de 1994, e suas alterações, cabendo ao
Conselho Diretor a adoção das medidas por elas reguladas.

Parágrafo único. Os expedientes instaurados e que devam ser conhecidos pelo
Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE ser-lhe-ão diretamente
encaminhados pela Agência.
 ...................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
 DOS ÓRGÃOS SUPERIORES

Seção I
 Do Conselho Diretor

...................................................................................................................................................
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Art. 35. Compete ao Conselho Diretor, sem prejuízo de outras atribuições
previstas na Lei, neste Regulamento ou no Regimento Interno:

I - estabelecer as diretrizes funcionais, executivas e administrativas a serem
seguidas pela Agência, zelando por seu efetivo cumprimento;

II - submeter ao Presidente da República, por intermédio do Ministro de Estado
das Comunicações, as propostas de modificação deste Regulamento;

III - aprovar normas de licitação e contratação próprias da Agência;
IV - propor o estabelecimento e alteração das políticas governamentais de

telecomunicações;
V - exercer o poder normativo da Agência relativamente às telecomunicações,

nos termos do art.17;
VI - aprovar editais de licitação, homologar adjudicações, bem como decidir pela

prorrogação, transferência, intervenção e extinção, em relação às outorgas para prestação de
serviço no regime público, obedecendo ao plano aprovado pelo Poder Executivo;

VII - aprovar editais de licitação, homologar adjudicações, bem como decidir pela
prorrogação, transferência e extinção, em relação às autorizações para prestação de serviço
no regime privado ou de uso de radiofreqüência e de uso de órbitas, na forma do Regimento
Interno;

VIII - aprovar o Regimento Interno;
IX - resolver sobre a aquisição e a alienação de bens;
X - autorizar a contratação de serviços de terceiros, na forma da legislação em

vigor;
XI - aprovar as propostas a que se referem os incisos XXI e XXVII do art.16,

bem como o relatório de que trata o inciso XXIX do mesmo artigo;
XII - aprovar a requisição, com ônus para a Agência, de servidores de órgãos e

entidades integrantes da Administração Pública Federal direta, indireta ou fundacional,
quaisquer que sejam as funções a serem exercidas, nos termos do art.14 da Lei nº 9.472, de
1997;

XIII - deliberar na esfera administrativa quanto à interpretação da legislação de
telecomunicações e sobre os casos omissos;

XIV - exercer o poder de decisão final sobre todas as matérias da alçada da
Agência;

XV - encaminhar ao Presidente da República lista com os indicados para integrar
a lista de substituição do Conselho Diretor;

XVI - propor ao Presidente da República a cassação do mandato de integrante do
Conselheiro Consultivo, nos termos do art.40;

XVII - indicar um de seus integrantes para assumir a presidência, na hipótese e na
forma dos §§ 1º e 2º do art.21;

XVIII - deliberar sobre a direção das Superintendências pelos conselheiros, nos
termos do art.62;

XIX - aprovar previamente as nomeações ou exonerações dos ocupantes dos
cargos do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, bem como as designações
para as Funções Comissionadas de Telecomunicações - FCT e sua cessação;

XX - autorizar o afastamento de seus integrantes para desempenho de missão no
exterior.

Parágrafo único. É vedado ao Conselho Diretor:
a) delegar a terceiros a função de fiscalização de competência da Agência,

ressalvadas as atividades de apoio;
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b) delegar, a qualquer órgão ou autoridade, interna ou externa, o seu poder
normativo e as demais competências previstas neste artigo, ressalvada a prevista no inciso
XIX.

Seção II
 Do Conselho Consultivo

Art. 36. O Conselho Consultivo, órgão de participação institucionalizada da
sociedade na Agência, será integrado por doze conselheiros e decidirá por maioria simples,
cabendo ao seu Presidente o voto de desempate.

§ 1º Cabe ao Conselho Consultivo:
a) opinar, antes do seu encaminhamento ao Ministério das Comunicações, sobre o

plano geral de outorgas, o plano geral de metas para universalização dos serviços prestados
no regime público e demais políticas governamentais de telecomunicações;

b) aconselhar quanto à instituição ou eliminação da prestação de serviço no
regime público;

c) apreciar os relatórios anuais do Conselho Diretor;
d) requerer informação e fazer proposição a respeito das ações referidas no art.35.
§ 2º Será publicado no Diário Oficial da União o extrato das decisões do

Conselho Consultivo, as quais serão também inscritas na Biblioteca.
 ...................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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RESOLUÇÃO N.º 357, DE 15 DE MARÇO DE 2004

Aprova o Regulamento sobre as Condições de
Acesso e Fruição dos Serviços de Utilidade
Pública e de Apoio ao STFC

O PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art.22 da Lei nº
9.472, de 16 de julho de 1997, e pelos arts. 16, 17 e 35 do Regulamento da Agência Nacional
de Telecomunicações, aprovado pelo Decreto n.º 2.338, de 7 de outubro de 1997;

CONSIDERANDO o disposto no art.2º da Lei n.º 9.472, de 1997;

CONSIDERANDO o disposto no art.39 do Regulamento do Serviço Telefônico
Fixo Comutado - STFC, aprovado pela Resolução n.º 85, de 30 de dezembro de 1998;

CONSIDERANDO as contribuições recebidas na Consulta Pública n.º 383, de 17
de maio de 2002, publicada no Diário Oficial de União de 21/05/2002;

CONSIDERANDO deliberação tomada em sua Reunião n.º 290, realizada em 2
de março de 2004, resolve:

Art. 1º Aprovar o REGULAMENTO SOBRE AS CONDIÇÕES DE ACESSO E
FRUIÇÃO DOS SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA E DE APOIO AO STFC na forma
do Anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PEDRO JAIME ZILLER DE ARAÚJO
Presidente do Conselho

REGULAMENTO SOBRE AS CONDIÇÕES DE ACESSO E FRUIÇÃO DOS SERVIÇOS
DE UTILIDADE PÚBLICA E DE APOIO AO STFC

.......................................................................................................................................................

TÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
DO ACESSO E FRUIÇÃO AOS SERVIÇOS DE APOIO AO STFC

Art. 13. O acesso aos serviços de apoio ao STFC deve ser gratuito aos usuários,
não cabendo às prestadoras qualquer remuneração pelo uso das redes envolvidas ou de
qualquer outro recurso necessário ao seu correto encaminhamento.

§ 1º A informação de Código de Acesso de Assinantes do STFC deve ser gratuita
quando:
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a) o código de acesso do assinante do STFC não figurar na Lista Telefônica
Obrigatória e Gratuita – LTOG; e

b) a solicitação de informação for originada em terminal de acesso de uso
coletivo.

§ 2º A chamada destinada ao Centro de Atendimento para Intermediação da
Comunicação a Portadores de Necessidades Especiais somente poderá ser tarifada a partir do
estabelecimento da efetiva comunicação com o assinante de destino.

Art. 14. Na prestação do Serviço de Informação de Código de Acesso de
Assinante para a modalidade Local, a prestadora do STFC nesta modalidade deve informar os
códigos de acesso dos assinantes de todas as prestadoras do STFC da sua área de prestação do
serviço, respeitado o direito do assinante de não divulgação do seu código de acesso.

Parágrafo único. As prestadoras envolvidas devem estabelecer as condições para a
troca de informações e os procedimentos operacionais para a prestação do Serviço de
Informação de Código de Acesso de Assinante do STFC.
.......................................................................................................................................................

TÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 18. A prestadora de STFC na Modalidade Local oferecerá gratuitamente, a
partir de 1º de janeiro de 2006, o Serviço de Informação de Código de Acesso de Assinante do
STFC.

 Art. 19. A prestadora de STFC deve fazer constar junto às instruções de uso dos
telefones de uso público, no prazo de até 12 (doze) meses contados da data de vigência deste
Regulamento, os Códigos de Acesso dos provedores de Serviços Públicos de Emergência e
dos Serviços de Apoio ao STFC.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................


